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	Secretaria Geral
	


EMENDA MODIFICATIVA Nº     AO PROJETO DE LEI  Nº. 20/2019 

Altera dispositivo ao projeto de lei nº 20/2019, do poder executivo, que "Estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento Anual do Município de Vitória da Conquista para o exercício financeiro de 2020, bem como determina outras providências.”

        O artigo 6º do Projeto de Lei nº. 20/2019-E, despesas do poder executivo (SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO e GABINETE CIVIL) que devera ser investido na (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE), que passa a ter a seguinte redação:
Art. 6.º – A Despesa fixada de acordo com o art. 5º apresenta por órgão, o seguinte desdobramento nos orçamentos.
	DESPESAS – POR ÓRGÃOS

	DISCRIMINAÇÃO
	FISCAL
	SEGURIDADE SOCIAL
	TOTAL

	PODER LEGISLATIVO
	20.505.178,84 
	0,00 
	20.505.178,84 

	CÂMARA MUNICIPAL
	20.505.178,84 
	0,00 
	20.505.178,84 

	PODER EXECUTIVO
	610.179.868,52
	304.150.252,39
	914.330.120,91

	 GABINETE CIVIL
	3.705.000,00
	0,00 
	3.705.000,00

	SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
	3.150.000,00
	0,00 
	3.150.000,00 

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
	30.615.000,00 
	0,00 
	30.615.000,00 

	SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	49.445.118,67 
	0,00 
	49.445.118,67 

	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	262.197.995,06
	0,00 
	262.197.995,06

	SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA
	137.895.389,83 
	0,00 
	137.895.389,83 

	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
	3.858.000,00
	273.831.565,07
	277.689.565,07

	SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL
	12.964.000,00 
	0,00 
	12.964.000,00 

	SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
	0,00 
	30.318.687,32 
	30.318.687,32 

	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
	68.390.000,00 
	0,00 
	68.390.000,00

	SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
	500.000,00
	0,00 
	500.00,00

	SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
	10.642.849,31 
	0,00 
	10.642.849,31 

	SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, RENDA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
	2.355.815,65
	0,00 
	2.355.815,65

	SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
	9.117.700,00 
	0,00 
	9.117.700,00 

	SECRETARIA MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE
	1.156.000,00
	0,00 
	1.156.000,00

	SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA
	14.187.000,00 
	0,00 
	14.187.000,00 

	Total Geral
	630.685.047,36
	304.150.252,39
	934.835.299,75 


JUSTIFICATIVA
É sabido que o orçamento público surgiu para atuar como instrumento de planejamento e controle das atividades financeiras e orçamentárias do Governo e se submete a princípios e regras de direito específicas.
A Constituição da República estabelece que a elaboração de leis orçamentárias deva ser precedida de estudos técnicos de modo a estimar as receitas e despesas com base ao que foi arrecadado no exercício anterior com as respectivas projeções, de modo que as estimativas se aproximem tanto quanto possível da realidade.

Com a presente emenda busca-se adequar o art. 6º do Projeto de Lei nº. 20/2019, despesas do poder executivo (SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO e GABINETE CIVIL) que deverá ser investido na (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE), o investimento público em educação e saúde e o gerenciamento de recursos são assuntos frequentes de debates que geram divergência entre especialistas e confusão para gestores da área.
 
Segundo a Organização para Cooperação do Desenvolvimento Econômico (OCDE), entidade que analisa o sistema educativo de países em todo o mundo, o que o Brasil gasta com educação ainda é insuficiente e pouco eficaz. “Embora o investimento do país em relação ao PIB (Produto Interno Bruto) seja próximo à média da OCDE, deve-se considerar que o elevado número de alunos existentes na rede pública brasileira faz com que o gasto por aluno seja muito baixo”, afirma o professor e ex-presidente da Undime (União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação), Carlos Eduardo Sanches. Um exemplo disso é o gasto com alunos do Ensino Fundamental: segundo levantamento da OCDE, o Brasil gasta, anualmente, R$ 11,7 mil por aluno do Ensino Fundamental. O valor representa menos da metade da quantia média desembolsada por ano pelos países da OCDE com alunos dessa etapa escolar.

Ademais, para a presidente da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime), existem cerca de 52 cidades que não investiram o mínimo constitucional nas suas redes de ensino. 

Na lista dos municípios inadimplentes, a maioria é no Estado da Bahia, assim se faz necessário atenção especial e direcionada para o investimento em educação de qualidade. 

Ademais, nos últimos anos Vitória da Conquista, foi considerada, (analise com base nos municípios com menos de 200 mil habitantes), a pior educação, com nota 2,9,(ano 2009) em 2013 (3.9) no IDEB, entre as 106 cidades analisadas.

Ressalta-se, que o gasto Municipal realizado pelo poder Executivo com a Secretária de Comunicação e Propaganda é exorbitante e desproporcional, levando em consideração as necessidades básicas do Município e da população. Da mesma forma, que se verifica a quantia volumosa destinada ao gabinete Civil, enquanto a população padece de necessidades básicas na saúde e na educação. 

Assim, para que um país dê um salto econômico, social e cultural, ele deve se transformar em centro criador de capital conhecimento, investindo em educação de qualidade. Portanto, como forma de preserva o erário, sobretudo aumentar os valores destinados para educação, sobretudo na saúde, solicitamos que a presente emenda seja apreciada pelos nobres colegas.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 28 de novembro 2019.
	                                                   David Salomão               
                                                Vereador (PRTB)    
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